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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

PORTARIA N. 4124 /2019 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
publicar extrato da decisão lançada nas folhas 112-115 da 
Sindicância SPU.PR.02450.00056/2019-1, que julgou 
IMPROCEDENTE o feito disciplinar e decidiu pela 
ABSOLVIÇÃO de servidor de provimento efetivo do Quadro 
de Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, relativamente às condutas descritas na 
Portaria de Instauração, com fundamento na argumentação 
contida na referida decisão. 

DÊ-SE CIÊNCIA.  

CUMPRA-SE.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 09 de 
outubro de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

BOLETIM N. 361/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

DESIGNAR, nos termos do Provimento n. 50/2015 e de 
acordo com as Leis Estaduais n. 11.732/02 e 12.279/05: 

- pelo período de 12 meses, a contar do dia 12/09/2019, 
VANESSA GERMANO DOS SANTOS, para desempenhar as 
atividades do serviço voluntário, conforme Termo de Adesão 
n. 1093, na modalidade "serviço voluntário cidadão" (Port. 
3924/2019).  

- pelo período de 24 meses, a contar do dia 18/09/2019, LUAN 
MIGUEL FERREIRA LUDWIG, para desempenhar as 
atividades do serviço voluntário, conforme Termo de Adesão 
n. 1091, na modalidade "serviço voluntário cidadão" (Port. 
3967/2019).  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 
de outubro de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 

BOLETIM N. 362/2019 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

EXONERAR 

- a pedido, a contar de 01 de outubro de 2019, o servidor 
PAULO OTÁVIO DE OLIVEIRA BORTOLI, ID n. 3447120, do 
cargo de Agente Administrativo, classe “M”, em virtude de 
posse em cargo público municipal (Port. 4032/2019). 

REVOGAR 

- a contar de 01 de outubro de 2019, a Portaria n. 2465/2018, 
que designou o servidor GEVERSON APARICIO FERRARI, 
Adido – Brigada Militar, ID n. 2427982, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor de Segurança Institucional I, FG-08, 
deste Órgão (Port. 4045/2019). 

- a contar de 01 de outubro de 2019, a Portaria n. 3854/2019, 
que designou o servidor JAUBERT DA SILVA RIBEIRO, Adido 
do Corpo de Bombeiros Militares - CBM/RS, ID n. 2519240, 
para exercer a Função Gratificada de Assessor de Segurança 
Institucional II, FG-07, deste Órgão (Port. 4047/2019). 

- a contar de 07 de outubro de 2019, a Portaria n. 3852/2019, 
que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 
Ajuda Voluntária, a servidora INGRID PIRES DOS SANTOS, 
Assessora de Promotor de Justiça II, CC-06, ID n. 3904733, 
para auxiliar a Promotoria de Justiça de Itaqui, duas vezes por 
semana (Port. 4064/2019). 

- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 01 de 
outubro de 2019, a Portaria n. 2485/2019, que designou o Dr. 
HENRIQUE RECH NETO como Diretor da Promotoria de 
Justiça de Lagoa Vermelha (Port. 4102/2019). 

- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 01 de 
outubro de 2019, a Portaria n. 2486/2019, que designou o Dr. 
FELIPE LISBOA BARCELOS como Diretor Substituto da 
Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha (Port. 4103/2019). 

DESIGNAR 

- a contar de 01 de outubro de 2019, o servidor GEVERSON 
APARICIO FERRARI, Adido – Brigada Militar, ID n. 2427982, 
para exercer a Função Gratificada de Assessor de Segurança 
Institucional II, FG-07, deste Órgão (Port. 4046/2019). 

- a contar de 01 de outubro de 2019, o servidor JAUBERT DA 
SILVA RIBEIRO, Adido do Corpo de Bombeiros Militares - 
CBM/RS, ID n. 2519240, para exercer a Função Gratificada de 
Assessor de Segurança Institucional I, FG-08, deste Órgão 
(Port. 4048/2019). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda 
Voluntária, o servidor BRUNO SILVA SILVEIRA, Agente 
Administrativo, ID n. 4480449, para auxiliar a Promotoria de 
Justiça da Infância e da Juventude de Porto Alegre - Proteção, 
duas vezes por semana, no período de 07 a 25 de outubro de 
2019 (Port. 4059/2019). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda 
Voluntária, a servidora LUCIANE FREITAG, Assessora de 
Promotor de Justiça I, CC-06, ID n. 4349792, para auxiliar a 
Promotoria de Justiça de Alegrete, uma vez por semana, no 
período de 07 de outubro a 08 de novembro de 2019 (Port. 
4060/2019). 

- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda 
Voluntária, o servidor PARAGUAÇU ALMEIDA SEVERO, 
Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, ID n. 
3442845, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Osório, 
duas vezes por semana, no período de 07 de outubro a 08 de 
novembro de 2019 (Port. 4061/2019). 

- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 02 de 
setembro de 2019, a Dra. ROGÉRIA HELENA CIPRIANI, ID n. 
3359905, como Diretora Substituta da Promotoria de Justiça 
Especializada de Combate à Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher de Porto Alegre, até 30 de junho de 2020, 
exceto remoção/promoção que implique saída da Promotoria 
de Justiça, ou ulterior deliberação (Port. 4085/2019). 

- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 01 de 
outubro de 2019, o Dr. FELIPE LISBOA BARCELOS, ID n. 
3417603, como Diretor da Promotoria de Justiça de Lagoa 
Vermelha, até 30 de junho de 2020, exceto 
remoção/promoção que implique saída da Promotoria de 
Justiça, ou ulterior deliberação (Port. 4104/2019). 
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- nos termos do Provimento n. 22/2010, a contar de 01 de 
outubro de 2019, o Dr. ANDRÉ LUIZ TAROUCO PINTO, ID n. 
3884635, como Diretor Substituto da Promotoria de Justiça de 
Lagoa Vermelha, até 30 de junho de 2020, ou ulterior 
deliberação (Port. 4105/2019). 

NOMEAR 

- JACKSON KAISER, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Promotor de Justiça III, CC-06, deste Órgão 
(Port. 4058/2019). 

CONSIDERAR 

- habilitada para tomar posse, a contar de 26/09/2019, no 
cargo de Agente Administrativo, Classe “M”, VIVIANE 
RIBEIRO BASÉGGIO FISCHER, tendo entrado em exercício 
em 08/10/2019. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 
de outubro de 2019. 

BENHUR BIANCON JUNIOR, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE 

 DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO N. 01358.000.083/2019 

 
CONTRATADO: ABRAPP – Associação Brasileira das 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar; OBJETO: 
compra de 01 vaga para o 40º Congresso Brasileiro da 
Previdência Complementar Fechada, titulado “Protagonismo 
em um mundo sem fronteiras”, a ser realizado no período de 
16 a 18 de outubro de 2019, em São Paulo/SP; VALOR 
TOTAL: R$ 3.857,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da 
Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3935; FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 25, caput, da Lei Federal n. 8.666/93; RATIFICAÇÃO 
em 07 de outubro de 2019, pelo Subprocurador-Geral de 
Justiça para Assuntos Administrativos, Dr. Benhur Biancon 
Junior.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 07 
de outubro de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 
 

SÚMULA DO CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 109/2019  

PROCEDIMENTO N. 02405.000.163/2019  
PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2019 

 
CONTRATADA: MONITORA BENTO EIRELI EPP; OBJETO 
prestação de serviço de monitoramento remoto de sistema de 
alarme de segurança 24 horas, com disponibilização dos 
equipamentos em forma de comodato e pronta-resposta 
mediante agente técnico de vistoria para verificação do local 
protegido, para as seguintes Promotorias de Justiça: Alegrete, 
Cruz Alta, Herval, Itaqui, Marau, Nova Prata, Palmeira das 
Missões, POA – Sede Administrativa, Santiago, Triunfo e 
Viamão; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR MENSAL: R$ 
3.977,02; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da 
Despesa 3.3.90.39, Rubrica 3989; FUNDAMENTO LEGAL: 
Leis Federais n. 8.666/93 e n. 10.520/02, Leis Estaduais n. 
11.389/99, n. 13.191/09 e n. 13.706/11, Lei Complementar n. 
123/06, Decreto Estadual n. 42.434/03 e Provimentos PGJ/RS 
n. 33 /08, n. 47/05 e n. 54/02.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 08 
de outubro de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral.  

SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL  
PROCEDIMENTO N. 02405.000.163/2019 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão 
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições, designa, como fiscal do 
contrato constante do processo em epígrafe, o servidor Michel 
Corrêa Murad e, como seu substituto, o servidor Ben Hur 
Koelzer Faller.  
PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 08 
de outubro de 2019.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 
 

 

BOLETIM N. 37/2019 
  
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do 
artigo 7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os 
seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores 
de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01898.000.664/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapera. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marisaura Inês Raber Fior. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Tapera. OBJETO: Denúncia enviada pela internet 
informando sobre a criação de loteamento irregular na Linha 
São João, em Tapera e que no local há uma concentração de 
pessoas suspeitas de terem cometido crimes na região. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Município de Tapera, RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01864.000.631/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia Bonetti. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Sananduva. OBJETO: Acompanhamento de 
infração a ordem urbanística em razão de eventuais 
deficiências na Fiscalização de eventos em estabelecimentos 
com aglomeração Município de Sananduva, e respectivo 
exercício do poder de policia. INVESTIGADO(S): Prefeitura 
Paim Filho. LOCAL DO FATO: Sananduva.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01864.000.630/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia Bonetti. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Sananduva. OBJETO: Acompanhamento de 
infração a ordem urbanística em razão de eventuais 
deficiências na Fiscalização de eventos em estabelecimentos 
com aglomeração Município de Sananduva, e respectivo 
exercício do poder de policia. INVESTIGADO(S): 
PREFEITURA DE IBIAÇA. LOCAL DO FATO: Ibiaça.  
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01864.000.632/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sananduva. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Claudia Lucia Bonetti. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Sananduva. OBJETO: Acompanhamento de 
infração a ordem urbanística em razão de eventuais 
deficiências na Fiscalização de eventos em estabelecimentos 
com aglomeração Município de São João da Urtiga, e 
respectivo exercício do poder de policia. INVESTIGADO(S): 
Município de São João da Urtiga. LOCAL DO FATO: São joão 
da URTIGA.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00970.000.185/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ana Luiza 
Domingues de Souza Leal. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Guaíba. 
OBJETO: Acompanhar o processo de revisão do Plano Diretor 
do Município de Guaíba, nos termos da Lei n. 10.257/2001, 
artigo 40, 53º. INVESTIGADO(S): Município de Guaíba. 
LOCAL DO FATO: Guaíba.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01629.000.544/2019.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 
Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. 
OBJETO: investigar possível infração à ordem urbanística 
decorrente do depósito de materiais inertes no interior da 
várzea do Arroio Sarandi, mais especificamente na região 
delimitada pelo dique da BR-290 ao norte, dique da Av. Assis 
Brasil ao leste, canal geral da Casa de Bombas 10 ao sul e 
finalmente pelo dique do arroio Passo das Pedras ao oeste, 
em decorrência do empreendimento do Grupo Ábaco. 
INVESTIGADO(S): Município de Porto Alegre.  
LOCAL DO FATO: Várzea do Sarandi, bairro Sarandi, nesta 
Capital.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 02378.000.009/2019. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin 
Carolina Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Capão da Canoa. 
OBJETO: Denúncia de irregularidades em relação ao órgão 
responsável pela fiscalização de obras na praia de Capão da 
Canoa e os engenheiros da Prefeitura que assinam os laudos 
de vistoria. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Capão da Canoa.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01538.000.221/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Unidade de Terra de Areia. PROMOTOR (A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo Chim Lopes. 
CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj 
Substituto de Entrância Inicial - 11 - Leonardo Chim Lopes. 
OBJETO: Falta de fiscalização do Município de Itati/RS na 
criação desordenada de loteamentos clandestinos. 
INVESTIGADO(S): Prefeitura de itati. LOCAL DO FATO: Itati.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
Acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00794.00080/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR 

(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: fiscalização da implantação de 
política pública que garanta a trafegabilidade das vias públicas 
do interior do Município de Ijuí, especialmente o Travessão 42 
Oeste, no Distrito de Vila Santana. Partes: Não informado.  
LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01706.000.374/2019. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Santo Antônio da 
Patrulha. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Graziela da Rocha Vaughan Veleda. CLASSIFICAÇÃO: 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Santo 
Antônio da Patrulha. OBJETO: Ofício n. 37/2019 do Corpo de 
Bombeiros referente à ponte do Passo da Figueira 
apresentando danos estruturais. INVESTIGADO(S): Município 
de Santo Antônio da Patrulha. LOCAL DO FATO: Santo 
Antônio da Patrulha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 01770.000.284/2019. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo 
Misko Campineiro. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. OBJETO: apurar 
a questão da segurança pública na ERS 135, especialmente a 
necessidade de instalação de redutores de velocidade junto 
ao trevo de acesso ao Instituto Federal de Sertão. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Sertão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00801.000.271/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Henrique 
Rech Neto. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. OBJETO: 
Loteamento irregular/clandestino. INVESTIGADO(S): Nívio A. 
Castellano, LUCIANE BARRETO DA COSTA DOMINGUES 
CASTELLANO. LOCAL DO FATO: Lagoa Vermelha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00748.00109/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio 
Rafael Paula Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. OBJETO: Ausência do Plano de Mobilidade Urbana – 
previsto na Lei Federal n. 12.587/2012 – e descumprimento do 
prazo previsto no art. 24, §4º, daquela lei, para elaboração do 
referido Plano. 
INVESTIGADO(S): Município de Caxias do Sul LOCAL DO 
FATO: Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01629.001.206/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da 
Ordem Urbanística. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de 
Habitação e Defesa da Ordem Urbanística de Poa - Heriberto 
Roos Maciel. OBJETO: investigar potencial infração à ordem 
urbanística consistente na venda irregular de lotes pela 
Cooperativa Habitacional Morada dos Ventos, localizada na 
Estrada Octávio Frasca, 1283, bairro Belém Velho, nesta 
capital.  
INVESTIGADO(S): Cooperativa Habitacional Morada dos 
Ventos - COOHAMOVE, Município de Porto Alegre.  
LOCAL DO FATO: Estrada Octávio Frasca, 1283.  
 



 
 

5 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

do 

Rio Grande do Sul 
          Porto Alegre, 09 de outubro de 2019. www.mprs.mp.br Edição n. 2715 

 

Nº 001 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01629.001.054/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da 
Ordem Urbanística. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de 
Habitação e Defesa da Ordem Urbanística de Poa - Heriberto 
Roos Maciel. OBJETO: investigar potencial infração à ordem 
urbanística em razão de alagamentos decorrentes do 
transbordamento do Arroio Cedro/Teresópolis, localizado entre 
os bairros Jardim das Palmeiras, Parque Maldepinho e bairro 
Cavalhada, próximo à Escola Estadual Visconde do Rio 
Grande, Av. Otto Niemayer, Rua Gramado, Rua Josué 
Costalunga, Rua Arroio Grande e Praça Aratiba, nesta Capital. 
INVESTIGADO(S): Município de Porto Alegre. LOCAL DO 
FATO: Parque Maldepinho e bairros Jardim das Palmeiras e 
Cavalhada.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01413.001.264/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da 
Ordem Urbanística. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Compartilhamento - 1º Pj da Promotoria de 
Habitação e Defesa da Ordem Urbanística de Poa - Heriberto 
Roos Maciel. OBJETO: investigar potencial infração à ordem 
urbanística em razão de problemas causados pelas raízes das 
árvores ao passeio público e calçamento interno do 
Condomínio Edifício Dom José, localizado na Travessa 
Ferreira de Abre, 44, nesta Capital.  INVESTIGADO(S): 
Município de Porto Alegre. LOCAL DO FATO: Travessa 
Ferreira de Abreu, 44.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01654.000.501/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Igrejinha. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Brenusa Marquardt 
Corleta. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Igrejinha. OBJETO: Apurar eventual 
parcelamento irregular do solo na zona rural do Município de 
Igrejinha/RS, imóveis de Ernani Higo Becker e Mario Blume. 
INVESTIGADO(S): Hugo Ernani Becker, Mário Osvaldo 
Blume. LOCAL DO FATO: Município de Igrejinha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01593.001.081/2018. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luziharin Carolina 
Tramontina. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Tramandaí. OBJETO: INVASÕES 
TERRITORIAIS, construções irregulares, no Município de 
Cidreira, especialmente do Bairro Francisco Mendes. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Cidreira.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01413.000.709/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da 
Ordem Urbanística. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. CLASSIFICAÇÃO: 
2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Habitação 
e Defesa da Ordem Urbanística. OBJETO: investigar potencial 
infração à ordem urbanística em razão de risco de queda de 
árvores situadas no passeio público sobre residência da Av. 
Jordão, 55, bairro Bom Jesus, nesta Capital. 
INVESTIGADO(S): Município de Porto Alegre. LOCAL DO 
FATO: Avenida Jordão, altura do n. 55, bairro Bom Jesus, 
nesta Capital.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 

PROCEDIMENTO: 01730.000.349/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campina das Missões. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gabriel 
Munhoz Capelani. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campina das Missões. OBJETO: 
Investigar a existência de ocupação irregular em área verde 
localizada na quadra 40 do Município de Cândido Godói/RS, 
matriculada sob o n. 2.131. INVESTIGADO(S): José Noelci 
Rohleder, Auto Posto Godoiense, Vinicios Rohleder, Matheus 
Rohleder. LOCAL DO FATO: Quadra 40 do Município de 
Cândido Godói (-27.945300, -54.753250).  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00794.000.437/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Averiguar a existência de 
loteamento irregular no Bairro Colonial, em Ijuí, no imóvel sob 
a matrícula n. 42.685, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Ijuí.. INVESTIGADO(S): Maria de Lima, Município de Ijuí. 
LOCAL DO FATO: Bairro Colonial, ijuí.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00930.000.060/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta 
Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Investigar dano urbanístico decorrente da comercialização de 
lotes irregulares de loteamento clandestino. 
INVESTIGADO(S): Sociedade Pomar da Lagoa. LOCAL DO 
FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00794.000.492/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: Investigar a regularidade do 
fracionamento de imóvel urbano (matrícula n. 54102 do CRI 
de Ijuí) situado na Rua Julio Lopes, no Bairro Modelo, em 
Ijuí/RS". INVESTIGADO(S): Erci Lourdes Weber. LOCAL DO 
FATO: Bairro Modelo, Ijuí.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 07 de 
Outubro de 2019. 
MAURÍCIO TREVISAN,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões 
Fundiárias. 
De acordo,  
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 
 

BOLETIM N. 465/2019 
 
O COORDENADOR DO CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00797.000.249/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Itaqui. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vitor Hugo Chiuzuli. 
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CLASSIFICAÇÃO:  1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Itaqui. OBJETO: Propostas e projetos de 
construção de um novo presídio no Município de Itaqui.. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Itaqui. 
CAO comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
 
Procedimento Administrativo de acompanhamento de 
Instituições n.: 00929.000.726/2019. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Veranópolis. PROMOTOR 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucio Flavo Miotto. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Veranópolis. OBJETO: controle externo 
concentrado da atividade policial - Delegacia de Polícia de 
Veranópolis. Migração do SGP para o SIM. CAO comunicado: 
CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Procedimento Administrativo de acompanhamento de 
Instituições n. 00929.000.727/2019. Promotoria de Justiça de 
Veranópolis. PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Lucio Flavo Miotto. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Veranópolis. OBJETO: controle 
externo concentrado da atividade policial - Delegacia de 
Polícia de Cotiporã. Migração do SGP para o SIM. CAO 
comunicado: CAO CRIMINAL E DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 08 de 
Outubro de 2019. 
LUCIANO VACCARO,  
Coordenador do CAO Criminal e de Segurança Pública. 
De acordo,  
MARCELO LEMOS DORNELLES,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
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